

[image: ]

[bookmark: _Hlk45293075]Ofício nº X 2022/NAJ                       Brasília, XX de xxxxx de xxxx.


Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES/DF

SEPN Quadra 515, Lote 2, Bloco B Ed. Espaço 515 - Asa Norte, Brasília – DF 

Telefone: (061) 3773-7248


Assunto: SOLICITAÇÃO DE VAGA DE ACOLHIMENTO PARA PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA


Senhor(a) Secretário(a),

Cumprimentando-o (a), venho, por intermédio do presente, tendo em vista as prerrogativas conferidas aos Defensores Públicos, em especial em relação ao art. 128 da Lei Complementar nº 80/94 e ao art. 54, parágrafo único, da Lei Complementar Distrital nº 828/10, solicitar informações acerca dos fatos que passo a narrar. 

Compareceu, a este Núcleo da Defensoria Pública do Distrito Federal, o senhor XXXX, portador do RG nº xxx SSP/DF e inscrito no CPF sob o n. xxxx, com intuito de obter orientação jurídica.

O senhor XXXX informou que não possui condições de se manter em albergue, no qual passou a viver após sofrer uma ameaça de outros acolhidos em Unidade de Acolhimento para Adultos e Famílias, de onde saiu para resguardar sua segurança. Desse modo, o assistido solicitou vaga em serviço de acolhimento.

Os arts. 193 e 203 da Constituição Federal asseguram o direito à assistência social, garantindo-se a concretização da justiça social mediante políticas públicas implementadas pelo Estado. 

Por sua vez, o art. 3º da Lei Orgânica do Distrito Federal estabelece, como objetivos prioritários deste ente federado, a promoção dos direitos humanos, a fim de proporcionar justiça social e dignidade humana à população, inclusive mediante prioridade em demandas de moradia e assistência social.

Ademais, a da Resolução n° 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social define a imprescindibilidade de oferta de serviços socioassistenciais, incluindo o oferecimento de acolhimento à população em situação de rua.

Nesse contexto, o art. 22 da Resolução nº 40 do Conselho Nacional dos Direitos Humanos estipula a responsabilidade do Estado em garantir e promover o direito à moradia e ao território por meio de políticas públicas, considerando as peculiaridades das pessoas em situação de rua.

Nesse sentido, o entendimento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios pontua que o Distrito Federal é obrigado a prestar assistência à população em situação de rua, com objetivo de proporcionar à população vulnerável condições de vida compatível com a dignidade da humana, a justiça social e o bem comum, o que inclui a disponibilização de serviço de acolhimento (Acórdão 1383915, 07532512220208070000, Relator: FÁTIMA RAFAEL,  3ª Turma Cível, data de julgamento: 10/11/2021, publicado no PJe: 1/12/2021).

Complementarmente, o Decreto Federal nº 7.053/2009, o Decreto Distrital nº 33.779/2012 e a Lei Distrital nº 6.691/ 2020 consignam a necessidade de se assegurar rede de acolhimento temporário para a população em situação de rua, garantindo-se a concretização do direito à moradia e à assistência social.

Ante o exposto, solicitamos que seja verificada a possibilidade de disponibilização de vaga em instituição conveniada com essa Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES/DF para alocação imediata do senhor XXXX. 

Na impossibilidade de alocação imediata, solicito a indicação das justificativas, bem como a previsão de acolhimento do assistido.

Destaca-se que o senhor XXXX poderá ser encontrado nas imediações da Rodoviária do Plano Piloto ou no Centro Pop de Brasília.

Prazo máximo para resposta: 15 dias, a contar do recebimento do presente ofício.

O resultado da solicitação supracitada poderá ser enviado para este Núcleo da Defensoria Pública por intermédio do SEI ou do endereço eletrônico xxxxx@defensoria.df.gov.br, a fim de facilitar o trâmite procedimental.

Certo de contar com a colaboração de Vossa Senhoria, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Brasília-DF, xx de xxxx de xxxx.

NOME
Defensor Público do Distrito Federal
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